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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

 

3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 

TOCANTINS–COREN/TO, O SR. 

JOAQUIM JOSÉ ANDRADE E A SRA. 

ERNESTINA MECENAS FIGUEIRA 

ANDRADE. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS – COREN-TO, entidade fiscalizadora 

do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/071973, com sede na Av. Teotônio Segurado, Quadra 

601 Sul, Conj. 1, Lt. 12, Sala Térreo – CEP 77016-330 – Palmas –TO, CNPJ nº 26.753.715/0001-09, 

representado, neste ato, por sua Presidente Dra. EMÍLIA MARIA RODRIGUES MIRANDA 

DAMASCENO REIS, casada, enfermeira, brasileira, CPF 908.047.673-00, RG 1.911.469 - SSPPI e por sua 

Tesoureira Dra. IRISMAR DA SILVA VIEIRA, brasileira, união estável, técnica em enfermagem, CPF 

800.125.743-68, RG 55162996-7 SSPMA doravante denominado CONTRATANTE, e o Sr. JOAQUIM 

JOSÉ ANDRADE, inscrito no CPF sob o nº. 231.604.891-91 e a Sra. ERNESTINA MECENAS 

FIGUEIRA ANDRADE, inscrita no CPF sob o nº 281.433.021-72, doravante denominados 

CONTRATADOS, em vista do processo n° 088/2017, firmam o presente TERMO, nas cláusulas a seguir 

delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, do 

contrato nº 008/2017 firmado dia 04 de setembro de 2017. 

PRAZO DA LOCAÇÃO: Tendo início em 11 de setembro de 2020 e término em 11 de setembro 

de 2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ 26.796,48 (vinte e seis mil setecentos e noventa e seis reais 

e quarenta e oito centavos), sendo distribuído mensalmente pelo período de 12 (doze) meses sob 

importe de R$ 2.233,04 (dois mil duzentos e trinta e três reais e quatro centavos). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

3.1. Pelo presente instrumento, as demais cláusulas do contrato original nº 008/2017, permanecem 

inalteradas, com vigência nas mesmas condições pactuadas. 

 

Ajustadas as partes, assinam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor perante as 

testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

 Palmas-TO, 02 de setembro de 2020. 
 

 

De Acordo, __________________________________________ CONTRATANTE: 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO TOCANTINS 

CNPJ: 26.753.715/0001-09 

 

 

 

 

IRISMAR DA SILVA VIEIRA 

TESOUREIRA 

 

 
____________________________________ 

CONTRATADA: 

JOAQUIM JOSÉ ANDRADE 

CPF nº 231.604.891-91 

 

____________________________________ 

CONTRATADA: 

ERNESTINA MECENAS F. ANDRADE 

CPF nº 281.433.021-72 

 

 

De acordo da Procuradoria-Geral do COREN-TO 
 

 

MÁRCIA DA SILVA ARAÚJO 

OAB-TO 7.180 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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